
COMISSÃO DIRETORA 

 

PARECER Nº 2.144, DE 2009 

 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 498, de 2003 (nº 4.647, de 
2004, na Câmara dos Deputados). 

 

 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado nº 498, de 
2003 (nº 4.647, de 2004, na Câmara dos Deputados), que altera o art. 48 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, de modo 
a definir critérios para a revalidação de diplomas expedidos por universidades estrangeiras, 
consolidando as Emendas nºs 1 e 3, da Câmara dos Deputados, aprovadas pelo Plenário. 

 

Sala de Reuniões da Comissão, em 25 de novembro de 2009. 
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ANEXO AO PARECER Nº 2.144, DE 2009. 

 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 498, de 2003 (nº 4.647, de 
2004, na Câmara dos Deputados). 

 

Altera o art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, 
de modo a definir critérios para a 
revalidação de diplomas expedidos por 
universidades estrangeiras. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes parágrafos: 

“Art. 48. ..................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 4º O prazo máximo para a universidade pronunciar-se, após a 
recepção da documentação completa, é de 6 (seis) meses para os 
diplomas de graduação e de 6 (seis) meses para os diplomas de pós-
graduação, fazendo o devido registro ou devolvendo a solicitação ao 
interessado com a justificativa cabível por escrito. 

§ 5º Na verificação da correspondência dos conteúdos curriculares 
nos cursos de graduação, serão observados os seguintes critérios: 

I – acima de 95% (noventa e cinco por cento), a conclusão será pela 
equivalência do currículo; 

II – entre 95% (noventa e cinco por cento) e 75% (setenta e cinco 
por cento), o candidato deverá submeter-se a provas na própria 
universidade responsável pela revalidação do currículo; 

III – abaixo de 75% (setenta e cinco por cento), será indicada a 
realização de estudos complementares na própria universidade ou em 
outra instituição que realize curso correspondente, ressalvada, em 
qualquer caso, a classificação em processo seletivo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


